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. PRIMEIRA — DO OBJETO t DO PRAZO CONTRATUAL 

Aquts ao de Cordas corn finalidade destinada ao auxilio na procedimento de podas e supre5sõo dv indìviduos 

arb reos r1ém éa transporte de cargos de respcnsabitidade dá Fundaçáo José Redro de Oliveira, nas condições 

e~fabetoc.das no Termo & Refen.r ic'o. °.ne):o l deste contato. 

O contrato terá géncia peio prato de 3 (trs meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

em conformidade corn a Lei Federal n,° 14,133i2t e suas alterações. 

SEGUNDA LA:7 t;C7NDIÇlJES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

O fornec rpento cú orc,to;o, obtido desta confrataç o, devera ser executado em absoluta Concordááncia corn o exposto 

co ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA. 

TECI IRA —1)O VALOR 

As partes atrbuem a esl.: Contrato, para efeito de direito, o valor total de: R$495,00 (quatrocentos e novcrui e cinco 

reais), 

Está ïncluido no vr.i, r todos os {:usto:n operacionais r> (í5 troDut,ms quo eventualmente incidam, rternm como as demais 

despesas diretas e in4iretas, ni30 cataet:do ü CONTRATANTC nenhum cu:;to xtìcit≥nal. 

QUARTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE procederá o pagamento 34 (trinta) dias após o acoite da note, liscal!fatura. 

R. 'S-a:a Attpnlics, da.7 r[',obQae dc ClarGo Garaid° . - s CLNi3lio2•7SS 
PAr1X: (i F S7a9-?260 ♦ Wüu tº' l/uclant ¡¡anoGrn..;Fr gn~.br 
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} UNDAC'A('_1 JO;: PI:;DRC:} DE OLIVEIRA - 
'1ï ''sd ~ 7t't?r'; emitir tc+•, r' r,F ~, :.:, sh 1 e54.. , r.,~' c.~ r r•'ti,.t ~,It.. .'t,:.,ï3t~Ì' ï'xir. s" ~. r 3 l.!ï:

Or Fotur 3 ? Nc+fa Fiscal deve ne& assariamente constar: 

a} Fuatd2çwo Josõ Pedro dc Oliveira 
.,. rtu;. ̀ rate AfiMnt!ea; rr° 4F1', Bs.:csu,ae de Barão, Cat;apin  +P, CEP: 13082-755. 

isR :~i~~tt N ;52.  i .4:çr . st ~ }ï?t`iG 

ë: in,:ir:ao dc material, gilarat;tl:ade.. valor  unitários o totais; 
.' 

t' rì.`.•i(.'~t~~1~1 n C ~ft9-~' ^.y' 
 

. 

.! Curs'ratc. i9' 4112023, 

A t{{t4i; FaSCai n4o (1rJd4'rl iL'r r3t;?S)t?Ciad;' ou dada G,i] garantia a terceiros. 

A FJRO terá º prazo de 055 (caco) dias Citeis para aprovar ou rejeitar a Nota FiscaVFatura apresentada. 

' 3 ,r"'~~~ .~f~t MG'tu d~l;oit'i ~ ~ Ci1t~l~RAY s5 . . ::.,U'a #'r• G~ n., ..:,s, :, ~+~~: t' ~ . LG CONTRATADA para ~S necessárias t;orreçRr:5,. Cbt7i a5 

r"ot;karra-tz s°,:,s reje fi7s, crantartdo-se c prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de. devolução 

a r e apreserit;,Çá. . 

A fatora ap,r=vadq sere paga no prazo de 30 (trinta) dias. a cunfar da aceite da Nota FiscaUFatura pata FJPO. 

~;,-rr:a );be?:sl?{.'•.ude, n fiJPO r. .:3er:; t:,sCik.iar G;'édi:o em conta r.ortentc bancCiria da empresa CONTRATADA, desde 

esta í;sS3lCnïra t~4Cstfiticáës c".IsiVa (I'F:cr,JrrGnt:es f:+7.ase GlÓCiito. 

Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a aliquota do ISSON da Prefeitura Municipal de 

Campinas correspondente á atividade da empresa, em atendimento i lei Municipal n° 12.392!©5 e atterações. 

L, ,.....QUINTA -DAS t:'lFWG;F;Ç© 

A CONTRATADA obriga-se a: 

DAS PARTES 

. F.iatr. httAntir..a. 647 •'Bufigiia d9 tiarïo (ara(tto . CRmpinas —St' s GLi} isJts2 •7 
ErAIìX: t19) 3749-7200 s 1 4?6::ili' 7¡AasUnlr7;~c:r+c+hta:sfi ~.ov.tar 
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f'omur?:c,,, I?,tEDt.ATAr,tT:NTE ;}. COi`iTl,`r+tTANTt. 
%tbtrfSqÌ~~;'., t:, ,r'0ít'ii'1?tc' ;{O'S

Parat~sar F: r t1l;tcrE? :taç: 'ts1 CONTRATANTE, qeititqlrer tnrnt;cintenlo de produto que nod esteje sendo executado 

de aa~tdn com a tx i t~cisic.l ou que ponha em rì; segurança de pessoas ou bores de terceiros; 

Arc3r tyorr9 t ' 5 o: 
.rì: 

;_.`iC; , oC'l;id'rtt'iï : i{ti ï.: CC, tf; . : Irlr:üii üG'vt'r:u(, Ctt}luísr t1S t('.ti(tGcIIYQSi píìgíNtlent(l5 na tï'trnla e 

tiÕS yruail7 detr rrrr::?::'i: r Ì`í`r lr"; 

A CONTRATADA respondera por qualquer prejuizo que seus empregados, enquanto no fornecimento dos produtos, 

vierem; a cansar ao nátrir,'rrzio :ia CONTRATANTE cu a tare{giros, 

lemas hti'tï'.Sl~`l c. , .1.-. .;i ,'r }

A CONTRATADA se obriJa ra cumprir o prazo previsto para o fornecimento dos produtos, 

A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vig~ncia deste instrumento. 

A Contratada deverá of se..rar a Lei n° 13.14€02015 (Estatuto da Pessoa ouro Deficiência) no fornecimento dos 

produtos para FJPO, quando for o caso. 

A CONTRATANTE obri. i-•se a: 

Fornecerá CONTRATADA a ORDEM DE IttÍCIO PARA FORNECIMENTO DOS PROOUTOS por e rr?ait ou quaisquer 

outros ne,c: escritos; 

Frustar CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento dos produto 

n« T T E .
ISArt1n:,. • * tf,rriu G. u'. • SP • .{::!+.2-i!i:; 

i't•fì', 00 . iV7t{Sde. !r{+os;:nttl~ioºttit,:
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i 1:N()rlÇÁO PEDRO DE OLIVEIRA 

E . .»:t í'.•s ;'.'.gal.li: ;ti?s L(:`.:,iGs; 

- yt;~ú 1 r  ~•. „ deste C:~ntri.~t(r 4?1 ~!S'.c. ,. ~.<ì~ ~' ~?'.: ~1Gi:. '~ 

SEXTA. - DA RESClSÀO 

S` +uorr a,.,'o: pa l"•rsña d0 prwrE?nie Contrata as situações referidas no artigo 137 da Lei Pederal n° 

1413'21 e suas á'tQ`â . F: . i nuas será processada nos termos do artigo 138 do mesmo diploma legal 

a`1,J Úv,3 de re:: .,... :'.r, . . .,."? p' ato unia al e escntu da CONTRATANTE, ftcarão assegurados à 

CONTRATANTE es or . . ::,o 1Y, d: el Federal n,` 1&133t2'1 e suas alteraçôes. 

SETIRIA DA LICITAÇÃO 

: snec;meno vos p c:J;tos rbjetc da presente Contrato, foi realizada a Compra direta na Modalidade de 

r,~.rsa de Lit'açõo, ccrr`orrre art. ?5, incho 11 da i.e• Federal 14.133'21, cujos atos encºntram-se no Processo 

: rr o »alr~ ; lo a,1u  CONTRATANTE, 

OITAVA DO RECEBIMENTO 

..í•su r!rJ i casos :r r3 i)GritÚ na t.t; t~frl+iroi t1. 14L?33 d:. t:1:i 1121, C'' sfJa5 íìltc'oiliCCs, 

t`J rE7 .̂$hirnento e na <<.r' '4 r n ' rT i°r Íu Ol)$erVad?.`i, no que couber, as disposições contidas 

no artigo 140, da Lei Fedtir íl nt ` 14.i3,S7?.1. 

NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplica-se nos casos omu~si:, , o disposto na i,.ei Federal n.° 14.133, dc 01104121, e suas alterações. 

ïrw+etYS~'i.lR4:.ã~diYlNi~~x 

k" MdIU A 1Fnb'..:, i  r+ítptnbs — ! CEPt3082-7ô5 
ç59 74b720Ci t SSc6s'tta tCyrnsuniajrcr,vCra. c:rrgt:v.b~ 

i 



I~M~_BRI~ 
FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE C)LWis(RA 

E p~~ t'S'3CEr". c`:5"i?[í: ! x:.ii's c t.,1i•.!"i? Eiü:iç, `fiEll ,r; ZC pa s ",ti ~ ~.. S Q~1fF.ç~:ì presente C;JCI"t411E0 !`t'}1 02 (duas Ì VIaS C^ !Qlaíll teor 
e forma: 

Ca na, 12 .1Ut. 2J13 
1, 

CO!~T 't AEYTE: 

AFa t~cfo Svuza Sartas 

Pre :'were da Eu^ waç =c Fas Pedro de úi{vcsira 

Jose Pedro Cf Over Sos=<r 

OUREIRO: 

.~- 
-.,.: 

CONT€2ATADA: 

BAX COMPANY COf;4Eh?CEl`1 E;,EFdVECO DE EO4!lPAE.4E t: T C)S t.TE.~A 

 .f..ww■. 
R ttul., i.tlì:.:rtt.: * {47 Cï .ri . Gf!!'S:tLN:: ,l~S 

i'l.üÃ "Yf '3?:{n..i..iü • 44;..L~..,, f.F,;.:.r.rt:o,~~:ccar.; .a' ., . . 
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'NI rACÃ(i aO;t PEDRO D14 (`tl.al VET fiA 

ANEXO i 

~7Ei~tf,iO ,L7E R~i~f~,~vGtF{ .r ... _..__y _.. .... .._
2-Ea 1t`2!1C ïl 

1. CJN€3Iç()ES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. 1.. Ac ü s ç ,c+ do cordas corn rnalidade desflnada ao auxilio no procedimento de podas e supressão 
c  a r e ci transporto oe ear aS de responsabilidade da Fundação José Pedro de 

Especificação 

wt; Flta:.' I.F: t+;'i; ;;t-< :Il;i; I,tw'li!nCil) ( téini lili t.ilífrnetrCi, 

r .,. : ., _Í:"refttlt>it.raitl':3...r1l:,z Tipo 239',45 . Metros 100 

. .,. . ,._.~ . _.__..w._.....- 

Código Me 
~ Unrd quantidade. I dtda , 

T t<,r , ..<.. (. .c EEi.:-

Corda de Fif;rz Capa e„lma 100% Polii ster, Na Cor branca; 
Com Bitola de 3ruit, Crsrya Minima de Ruptura 604 Kgf.im; Em 

Rolo; Tipo Trartçada. 

3 Corda de Fibra: Polipropiieno; Branca; 3mm; Trançada. 

F 463078 ; Metros 100 

250028 Metros ï 100 

1. 2. U objeto deslã conirataçéo niïo se enquadra coma sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.81'8, de 
27 de setembro de 2021. 

1. 3. Os bens objeto desta contrafação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1. +í, 0 t.rilzC, íté ,'tít(?ri(ï3n Ci<ì CPtts"rtt rçífo d lil. 3 (tríts rnl::G;.) Coniadá) r%I data de assinatura, na forma do artigo 

"1 r 105 da Lei I1 i i. ~, .), de. t ? I, 

t: 
1. "a. AS cordas d+ '.er~'sr atender a{~ar:altt#d º'-ltjstil:lll~ palat<ibrt4-iz opôs a rec@ lrm4nio _ 

.~ -~ a► 
kï • d.! U, ". • C,s;cvprr+" (!1' • CI=.F:dt+ei2.755 

r'firx:R lifit ;ì: 44•?YU@ • 11'.tGvdr Jll7rSanfnyr.nnt+rx sy+ y.,c.Ar 
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NDAÇÀt:3 IOSË PEDRO DE OLIVEIRA 

Z. FUNDAfI`Ç NTAÇFIO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAt} 

oaon ' ei ... "Faio uni al,jr tu essenciai para a poda e supressão de 
.:d reos. e.. Irar $parias do camas de responsabil!dade da Fundação José Pedro de 
c" co. As ca`uas sio nau rr u ente despastad as pelo uso continuo e sua troca é indispensável para 

da segurança dos sorvidores durante a execução das atividades descritas. 

2.  ca co ;t*,. ,ção este, previsto no Piano de Contratação Anual II Lei orçamentaria Anual do 
no d- 

2C23,

.. GESCi4lt;ÃO DA SCii_iJÇ4ü COMO UM TODO CCrNS:DERAG0 t; CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO %O PRODUTO 

3. 1. Será riecessária a Irosa das cordas desgastadas pelo uso continuo durante a execução das 
a5t 'idades rct.neiras da FJPO, essas precisam ser compatíveis com as especificações que dizem 
respeito á composição, metragem e carga minima de ruptura indicadas no item 1.1. 

3, 2. O u +:! de anrdao de obra dint essura de 12mm e Scorn favorece o transporte de cargas de 
ra`. ;n .o%ú de dr, FJPO, gal m de p :ss b Jiar exauç.o corn segurança de atividades 
rei '; orlaras a poda e supressa ^ de indivíduos arbóreas nietanle a uso de cordas de fibra coin 
esoessuras dc 12 ím, Hrnm e 3mm. 

3. 3. Para as atbraades de supressão e poda, são necessárias:: motosserras e ntotopodas (já 
disponíveis para uso na FJPO), mão de obra especializada para operação (seraidore.s com formação 
arfegoeada já disponíveis na FJPO) e guincho Tirtor (já solicitado para compra através do 
processo F JPOI023.07000i 1.1`? ). Ainda, para o transporte de cargas, também são 
necessários vefciIos de p riC adequando para trart^pnrh• di' c:argas (já disponíveis para usa na 

FJF:Ct1. 

3. 4, li aquisição de cardas necessita de contrato E'Specííico. 

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4, 1. As cordas dt:verdo scr descartadas nos Eco pontos do louilic.ipt:! ou Campinas para o devido tratamento, 
minimizando os impactos ambientais gerados. 

4. 2. A aquisição das cordas deve priorizar empresas que seguem boas prãticas ambientais, que respeitem a 
legislação ambiental brasileira e que utilizem matéria prima de. forma mais sustentável. 

. r!. s ri.{r.5 ! 1,:rlf .. ~:t'S ! (.r:{~i.ï~lÜ1•IJJ 

t'Ai.. {lU' I1.t'a-7:::•J •
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incfic3kân,de mircasizu riëí!t:f~~s ;A~t;.4S, íncisó t, da Leï n' i4;t~3rde 2021_): 

t~~ exi~4~7çia da,a~ma~tr.: 

, se ao: a. 

fia exígt_ncia de Çarta d c id=:ricdaciE 

G:~ rtíl`i 

Su~kGt'itrataç3a 

:. `;,... !'. ~?~ . .. _ . . ... . , t à '• ;.7 tw Ua¡ ,:! C ::1;f,,,t„á. 

Garantia da contratªção

e =. Nào havedá ex'riéncia c}<< Eti+rantla da Gorrrataç3rl r!(7s r3rtÍnU:i e sN uºnle.S da lei if 14.133, de 2021, 
pelas razões const,:nt~ sdo Estudo Tï:crrica F'rt;iín7lnar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Cond çbes de Entreça e Subfitátir_,ir_t3o 

5. 1.O prazo di entrr.qa dos bens fs de 1;i (quinze) dias, contados ri partir da data de assinatura, em remessa 
Jr(IC3• 

j. 2. Caso no Se,cï p;  í'.'a a ì:!rE1rega na data assinalada, .: en1pr"í;5a devera cOnlurliCétr aS razÕeS te5pectiYdS 

com peio menos 15 (quinze) dias Ou ontecedk ncia para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressaiaadas situaçôes de caso fortuito e força maior. 

~~~ ,_ i4i • CYOui¡u,t .ii, S!' « GEilVt s9tl:-T5S 
ak ítti~ 3 .4O .''O() s S:'ehs:fi lrpnsnnfugers<rte ;rsp:g;!r trr 

t 
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5. 3. Os oers ck r, rão ser en cgues no seguinte endereço: Rua Mata Atlãntica, n° 441, Bosque de Barão, 
CampinasSPLC P13O81.75Uhorário comercial das 9h às 17h de segunda a sexta•feira. 

! d, e r S k t:t.i3n~ta C int c ~yG~ ~JL º~t=, r' r~e.,~?ss+~i~,~~a , trc,~~, (1e e,,~a.quer in{.~t;siar, a empresa fornecedora deverá 
fazer a suosonaç. . na nm ir cm 7 (sete) dias úteis devendo ser acompanhado pela fornecedora. 

Garantia, maautenço e assistência técnica

5.5 A empresa fc:m~eodora deverá comunicar á FJPO, por escrito e tão togo constatado problema e 
fG7 N,ví.r? r;i0 ( .. (1'3:a;:G!'•r Gtin:)(ì`. ` t.isítirt;tt:al, t`tr1 ì{ ~ t 'ií.iS r~JYld~,'~. ^cfas r"i c.l.cr r'1 f3. a~.ia.) ~ providências 1tïiY'IS. 

5.6 A empresa frdrìèr'ed1ra ,trweraa ( ritro'.)3r {? i t} St) sem qualquer ánlï'; ,?wira a CONTRATANTE, estando 
incLttdrà no v.rtor tia t;:fgr,^;trntu toa e .{unrsqur rl.. - 's3S. 

5.7 A empresa torneadora devei  indeii Zar todo o qualquer fumo e preiui o pessoal ou material que possa 
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados par seus prepostos 
à COrTRATANT eu tcrceiros; 

5. t,iOf)Ei.t) DE GESTÃO 0O CONTRATO 

6. 1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas pastes;, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas ia Lei n`' 94,133, de 2021, e cada porte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, 

6. 2. As comunicaç!es entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que a ato t :igir tal formalidade, admitindo se o uso de mensagem eletrcanica para esse fim. 

h. 3, 0 orrlain (1u t=ntidade poderá convocar r(alireSer:ti`r?ate td'. ?JrnUmsa para adoçao de provid"s?n;.rr.is que 
devam ser c,+crrcpriilas de imediato. 

6. 4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou 
pelos respectivos substitutos (ira" 't~a,13.3~d~ Zt1 1, xvt~1 t ?~(;ajn1t}, 

6. 5.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a rtxeecuçmo do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar as maclhotes resultados para a 
Administração. 

6. 5.1.0 fiscal técnico do contrato anot¡orá no histórico de get enciamento do contraio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, corn a descrição do que ter necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (lei m°  14.133, de 2021, art. 117, §1°; 

C. 5,2, identìftcadha qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notlhcaações para a corrução da execução do contrato, deteuninando prazo para a correção; 

t{, R4irtre fi llbnlrt!<. 441 • Ci+: =i¡+a^ tt, fiar,er e P +r t;,Izf't;diRia•/u'a 
Pr\rlX }tiìj ;}74;1.7ai?U • lVul.r-ar t:; "r ;prthar:ruct•e,: c¡r
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6. 5.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
ílt:. . .... !i:.,.idas I-, :ceSs idas í: saneac$oraS, se ror o caso. 

N ca :c c. onéncias o: c possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

af .rr.._-i: s, ;: ¡.`ca! t'écn'ico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

co(ittatr;. 

ú. 5.5. Ç c:c técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou á prorrogação 
contratual. 

,i cn!; ,islm:ti,o do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 
  o ernpeno, o o game nto, as r;a rrantias, as glosas e a formalização de 

a ircrcos aditivos. solic tarado quaisquer documentos comilrobatorios pertinentes, caso 

7, Caso ocorram de'scumprinlento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará ternriestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cativr;s, quando ultrapassar a sua competência; 

, ` i o;u io;' -..,:'rc4o eonrdenarã a atualizaçáo do processo de acompanhamento e tFscalizaçdo do 

t:.  rr 
_ tr , forma•:ais d1 execução no hi stOcico de gerenciamento do contrato, 

tO 8ll r(l:l!::i à: r rr omn de Serv!ço do registro de ocorréncc3s, das alterações e das prorrogações 

4ár:: atua e . elaborando rei 3tàno com vistas à veri ccação da necessidade de adequaçães do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

ã,. g. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das oondições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal do 
{iquidaçao e do t-'a :alento da despesa no relatório de riscos eventuais, 

o. 10, 0 i`+estor do c lnir:to ucom pariharo os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorlê7ici?a r. !.f(." ;r'otta': O exr; cucào do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á 
autoridade Supenc.ir Oquetas que uitrapaosarem o sua (:Cmpe6 ncia. 

6. 11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido peia comissão de que trata o 
art. 153 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
n caso. 

(I, 12.0 fiscal aaministrativo do contrato comunicará ao gestor do contralto, em tempo hábil, o término do 
contrato sou ou: (eop:liS;ibh!d 3díe, lona 4istao a ternpi'stíí i renovação ou prorrogação contratual. 

r putt{ieu dr • (.,'m' ias -- :i{' .<;(:S''tli}(i~ 755 
,7'i{ ;iA':)•t:if`1 . 61 i74. sp
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5. 1 . O gestor do contrato deverá viabortri relate+rio final com infom?açóes sobre a consecução dos 

ct . t:+;c:s c,ue unham jusbfrado a ctr.itrataço e eventuais condutas a serem adotadas parca o 

t.'. .,.. .'r.•?. ••,t.' ;ìc ~n'er•:rte~. da Acki cjçéío 

". CRITÉRIOS DE MEDIÇRO E DE PAGAMENTO 

7. T, 0 recebimento dernitive ocorrerá a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

c'obranç.a equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

c;ioPeq'uee1̀tiL aceitação mediante termo detalhado. 

2.O c'ra: ?r4 t;.eb:mento cOf{ntt!v't) podera ser excupc , ,aimente prorrogado, de forma justtiicada, 

;U. .q.do, qao i`: h`?U'C( riecessidade de dllig5rt as para a aferição do atendimento das 

7. J. No caso dc controvérïi:, sabre a execução do objeto, quanto ã dimensão, qualidade e quantidade, 
deverã ser observado o teor do art.143 da lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
i•:~u dac o e pagamento.. 

U prazo nara a snliiç so. peio cai;iraiado. de inconsrstênc+as na execução do objeto ou de 

í'•men10 da nota f c d ou de instnimenio de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
duranic a ,aniáSse previa < Liquidação de despesa, não soro computado para os fins do recebimento 
definttivo. 

7, 5.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirã a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

Li ou 

7. 6. O pagamento surd eft tuado 30 (tonta) dia após o at;Oite da Note Fiscal/Fatura 

7. 7. A F{inL`íiçãu Jo:Sá Pedro de Olïv~ira so reserva ao direito de rejeitar no todo ou em paria os serviços 
prestados, so em desacordo cornos termos dessa contratação. 

7. 8. Após a prestação dos serviços ou mensalmente, a empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em 
Reais. 

7. 0. Dc Faturo I Notn Fiscal dove necessariamente constar 

a) Fundação José Pedro de Oliveira 

Rua Mata Atlântica, n°447, Bosque de Barão, Campinas-.SP, CEP: 13082-755. 

n. I,tnlr A{I3n1ic., 447 • 8onque üe R4rw'v Goraitio . Car, psnb — 8P • Cl:P1ã082- PABX ( Si) 7?n!l s 14'eL" r[ !,• :;nlr,rr[r?ct..e sp,
5 
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;rnt~x~ tà~r~r~u+n F[.1N[)AÇÃ() JOSÉ P~áDR() DE OIJVEtRA 

CNr r' 

tY; E.iwt~ ; ':t+ .,.. . tir• I, ,;v-̀:ìl t:: rái:^. .'í3tírreS tiniiiif;o s e totals 

c) Pro t.c.i: ít n' 

cz} Cl;iitratv

Ei
n ,5 .. 

t n° :. .~} i\?. 'Ì. .'~M .. rr,; ... .-. 

A F.i^ O titr(n C: ₹^ uwn `,.: uaÇ tc nr'mJ d1•":s ₹}tt3i$ 

CriCr,'3+.td3 ;"!pi tiaf:5 E;r1l 

ti 

aranha r€ terceiros. 

aprovar ou re?"it<3r a'vot.a 1=iscal:rFatura apresentada. 

a s) , ° ( ) I g (s) prazo t t ̂  aj dias, contar do aceite da Nota ~. ~~:. tts i- t;~as'f a~€o.aïa; .
_r~rd;o asa no raz te 30 'c'rt a 

FiscabFatura psit, FJPO. 

7, 13. tv'Gntiur n pâr are₹e, to será efetuado .à CONTRATADA enquanto asticrer:pendente dee {iquidação qualquer 
o'anpa ço f nane ira que Inc tiver sido imposta em decorrência do penatidade ou inedimplemento contratual, 

1i,, C• ;7t ti,1;¡;rr tá;Gt:; a i'.iPO CCrura efetuar Çi{•:ditti em conta corrente bancaria da empresa 
are úsia surna e'.Ln=tuaiS c₹73toS decorrentes desse crédito. 

7. 5, Caso se ;iptiqítw, svr~t relido dr.a pagamento .á CONTRATADA, a aliquota do ISSQN da Prefeitura Municipal 
do Caniinas ::^°: s~ Y:^.:;ente it at€v+dade da empresa, em atendimento à t.e.t Municipal n° 12.39?Jfl5 e 
el5~r;acirsx. 

7. 1 , Nave^.do erro na r€flre sentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, otr cirdunstá. ncia 
iTpet:.„i; .: iaç,';:': ,.i* ias .esri, esta ficara sobrestada ata que o contratado providencie as medidas 

úrrireedoras:. r& ic!<>. . o a+aza acós ra comprovaçâo da re luhrizaçào cia situação, Sem ânua ao 

7, 17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da rrularidade Iiscal, constatada por meio de consulta on-áne ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao rcteodo Sisterna, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
rrrenconada no art. OS da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. 1 S:. A Adm :nistr;,, <ia devcrâ realizar consulta ao SIGAF para; a) verificar a manutençao das.conuìçoes de 
lu~bilita ç,::o ex.í;}das no etiítal; h; identificar posSivé) ra7.ão grle impeça i3 participação em licitação, no âmbito 
do fNQiio ou e?nr.ir,.)dc, gt.ah implique prCr;biÇio de contratar r:,orrt o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas lridirr;tas. 

7. 19. Constatando-se,. junto ao SICAF, a situação do irregularidade do contratada, serâ.providenciada sua 
notificação, por escdtrr, para que, no prazo de 5 (cinco) dias citeis, regularize sua situação ou, no mesma 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

rt r.,. , • . ..~. . - r ~ ..,, r•J "• 'C Y .. ~ . ..+•~Ja,;ü: :.;(:: •t•. ~ a :tYG¡u+.:Oíi !;;i;t.. .>drnit  e ....
2Jp • ..t., _rí~: ,p(.:.2rttuyt:nc,{t:... .¿~íi(
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~oá ìt! . il r:('• • i`,'i`,'?(:;1 rt:llJtïìrìi ,iti ^n',O } :. ;t _4:; C: eC.Id;r iIS1Groí:n•itillte, r? f.OrttrJl~ + pC Y'• a, :a( ,.n,e deverá c.,:Ìn rr;; 
aos á;  4 :'ïsnS;}'4r:Ís pela {:si`iltzaÇ i(I (7r "eÇtii:ìní;r3de 1tsLdt 4uankt i) tnai7lfP,(11í ncia do contratado, bem 
Cor^,, ];!'?'it:? +3 f{rstt'r;cíii ttC t?ïla aSiiPntt7 a star efetuado; para g(le 5t1. rn acïonaduS os meios peflinenles e 
nnL'Ss<<''SiS "a"d _rrant r 0 rt: ̂ch;a $ rJ ` créditos. fi , . r n, dí. seus cr%di,o . 

n r. 2 . P , ;i ade. i%. "!l!r:É•:C'l:' deverá adotar as medidas necessárias a rescrs3o contratual nos 
r, r.i?t'' '„' t` , .'1` c: . r~ r ( t. 

f, defesa. . , t.~J t.u,••  ;a' e('. ï':S„'._tilï:l~(í .. ._rEL:rri(t(i a u , .. r •.... 

. . n.,\. . e ':  ,,\,3\\rY,Ìo o otlÌetv, o  I= i ^ì(yrit7 s Sí'i .,r re:?l:.'ados normalmente, a, rr` a\., q;Ì(, se decida 
pel? rt'5%L.; : C:` i5:='. .. .,. C~i54J t: cO!Ìtrd........ , .. ! (E,juiriel S!i . , i:Ìlati,éÌ ;` junto ao SICAC. 

8. Ft}RIftA E CRtTERtt?S Dt? SE€.EGÂO [ìO FORNECEDOR 

1 ? ; 1}  _t4 ..:1..'Jni, ( v~r l til~ t ~ 
~ ...~-~.:.~.....:~.~„l.__ _. ~ ..:._......~... :.. 

8. 4r.t `4.'nc F~'J:r ser, à ,.,(M _ ..rn f ±i.~ y~ dt l.: çS p or,'e-r n=.n C. d' Dispensa de t.rCttaçio cm razão i•i"•aânt per re i ~Ì '.0 de t JL,.t,tit v P' erlâ 

c:.:valer, r• '.c',,,w 7~. r . , i ;cso II r,ia t..eï Federal 14133121, 

Exig@ncias de hahitit áo 

8. 2. Para fIS do hal l;toçãr.,, de 'erá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8, 3, Pessoa fisica: (;i :.Ìl11., . _rU:Ja . (RC;  co +3''.. r';'n`() C (tíl'ti atenire r.IVe, por força de lei, tenha val';dade 
para roc de enlilieeçPa ern todo a terrthirio nacional; 

8. 4. Empresário individual: insorição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respecii a sede, 

8. 5. Microemprecndedor individual - MEt. Certificado da Condiçso de Microempreendedor individual - CCMEI 
cu;a e,'.(:ira' io fe.r . ..r 'jïclori da ? 4'eiit,e i; eS do úuterit cldod; no Sitio https:'! eo"\v.gav.brlcmpre  i aâ•e' 

nr~:mc;jr.: ri n' nct;udeaCr; 

8. G, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SIM ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ifOcriyãa do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatbrío de seus administradores; 

8, 7. Sociedade simples: inrcriçráo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua 
sede, acamparihada lie doenmento camprobatório de seus 7dministradoreS; 

 w 

a!a fNánthca. 447 • pnrri4tl de tÌeri5t7 Gr.raida • C.anrptnas - SP • CEP13(1(12•75 
YA(SX' (7'JÌ 37<9-3290 • WetGr,ie; //paaanla~onubra. P.gov br 

rXz.zurxor, 



~ At .) ¡~("34::' l'i"?_)l: jw)E. Of:,iV ElRrl 

C• % Fltldt. Sut.itrsal ou ií(7;'tiwSa ttP st!CiedÁiií' + ilti}:Ir's ou orlmprC.;i:irlíl: I'?: ('.F; ti=';
O

1 li'1 =!i( i ansttttJtivo da filial, 
r, .,,tsy~Ì ;~,i .~.} •.,~,^_ ~ • q , ..t- ,  ~ . .~~ • p~~:, •:~.5•t ~1 t : ~ i','C:~i.S íl) Ivit das Pessoas ..i.. . . ,: _;: ~ . n;. _. . .. .,.-;r5. ti•ín¡'r?;; i.: ~_I t?tt~r. ,, ,~. . rc'~ E!Gttt'i?t„£~, : , nu ! r 

l~ ;~<i{ e+.( n4, Ri st i'3~'`'1': ̀~ ~• . ~ rr r• ir^ 3 corn i;':" r ~o no Registro onde tem ArrtM.  . i: ;l;t t''n:l?rc'S83 it í~i':~ftt.>>.'r':= opera, , G ;` ,;::G`•;3t¡<. g 

st3C 3 r?1:1t+ft 

+Socif tia áfi• co iti; r, itYCS. ..,.. út' t ;r'i%?r, C(!r!3 f! ata t}ï¡ t, :SetTltltel,i que o aprovou, 
.~,t-•,S', °. . aï•. o,!':r¢.~l'r~''C c~-.i ~'á •̂' = i~ 

Art Civil 1-I Pessoas d. ~'.."•,,. ranks c:"ï,'.:'~ . n. ~..' ~.! ;.i. t".t insole t4 'i;i I C ist, ë úl'r'ff (,=.5 Pe_~~t,, t)rfdCCaS a respectiva 

`.üV tií :íi. ' 
.r ., i;, :: r,:' , 

".
t:; rr• 

°~i~ ~ } o' ̀ 1.~._.!.:._.t.a.._.___..~_.:'_...,...._... i~ï r;r ( , )~!" tt?71. 

a. tir, Qs ooci!`siiCnlCas. at.rs'se.".ti.do5 deverão estar at"tinlpantìíidoS de todas as atteratlÚeS ou da consolidação 

re spcct 1°a. 

...:c t•id,",F" ;; "t; at,sS^a ,'r.:rid'c"„ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

3. '_~, t•:: L:ì ü% rE :sr .'_ ,,e fíz_•"? p 4r„nte a' f7ZF'nita Nacional, trsed: nto aj-rescnt:3ti. ìo dE,' certidão expedida 
r̂,r~v,ìlin~Tl" ntC: t?•v'a t?Ci:; d;a f~e'rni13 t"l?dá•':9f d RE"B¡ e pela Prºctrradcría-Geral da Fazenda 
i=t n;?I ? p Gt'i':,, re"•eti'rn4's " todos os 4:rt?~1i~as tr}i3utãrios federals t i Divida Ativa da União (pAU) por eles 

' . .'O E tri,":+`;vys ,: ailí`ilde Cortai, nos termos de Portaria Conjunta n° 1:751, de 

02 cic cJitSt.'=•v i:ï; ...-.1 .• "`:' ~.,., :et rio da Receita tí;Qt?rai do rira5'I e tia Procuradoía^Ct'jïSt da Fazenda . 

1:• r fi; `.':.ì 4'•e r@~}1!ar:;i:: _ii: cora o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

C. 14. f r=?'.a cc irk:xsstên'aa de r£'bitcs inadimplidos perante a Justiça 110 Trabalho, mediante a apresentação de 
ce":dão neaati.a ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vtl-A da Consolidação das Leis do 
Trat alho, ap, i ada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

i , P r:::.~ .. ..: c r'í•. ^1aSt'o rte contribuirite. ^stadUal fit! i: Ur)icipa! relativo ao domicilio ou sede do 

i:;;r,ECe~1ï. r•:•~.`.,..~..... •. ;C riïdT.o de %1tP::d'r"Je P. corrll i t objeto :ai:v -! corn o Ubj to contratual; 

C. 1rr'. Ps";;;ace tc7;:!:::;d1'^c corn ã Fazenda FStí"d!r<7! OU i:'ürtctr)I)1 Ct0 {tClnllcllio ou $e.Ctt' do fornecedor, relativa 
?  F.`fl %. ï;t' í;•fCi;,. .. .. i:ntrti.ta titt oCr;c,^trrt7, 

5. 17. Casa o tornenedo= seja considerado isento dos tributos Estaduais 0u MruniC!pa1s relacionados a6 objeto 
contratual: devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declarado da Fazenda respectiva do 
seu dcrncliio ou sede r,u nutra equivalente, na forma dal lei. 

;v, i~. ' .., . ,.... .. . C:r:il";C? i7siCrt'=rrtlirí.Cxn'1(?(i.1rindividual que pl'etE:r,d~r auferir os benefícios do ~ 

4ré}tan?e. Eti1 if r :•n..::'-á:i:; ¡:r ;,'istfis na Lei Complementar rí, 12_4, r',r; 2006, estara dispensado da prova de 
Cr,scri,+ãQ noS coo 'l,"tr()v'3`: 7`:'nt€itJUinttas Inytíidllíil c' municipal. 

Oualifrcaçáo Eccnõmi..:o^f"ir;ar3ceir,: 

r~ 
It Aln", s Ati ,nl:crl, 447 • rtoxçue ,ia Bwttia Garaldo • Ca,npi„ot; -• SP • CEPl3t782 

(19) 3749-72i(! + 4Vittds,to r,pns sits gi!rebrb,xlr.gay.Gr 

i 



w.il.~yy f - 'ii`it: 

t +,..'N{.) A4 14...1 It„rby{. ,ill~iC) 1)L Oi,l.\'LlR11 

~9 i4 ', ~.r,t.. i. ~.t ,  rrt{ 1..:1 ~ . .1n Y;C!1 nÍ n f t^i I . t e."..~.r:. . _, .- ~r.. ;n: ~.. ~ .... ... ....... , ,:. !x~ r,<,,, rJï lei dor dw 10; iécitr.~ ou sede do i~~:fan e, ca'. ._, 
+ fx,;.,•fi..:c.,i+t:.;:.:.. - ç~I ,-r' ' ~~l~~,it•~,it,i f, "' 'w'¡c ~ t . .. . , i. t , J%.t~ta.: G a I~ r ~at.!1'.~~.lr. „ .. .t . 1 `I I . . ..:1 .

._.'.~ '........'': ...^~_.` _.. . ~: i " l  . (1:' : l!; .i s. ir iiìd%' £v ni,les; 

4 ,.11. t.f.:. c .4;e 1; ~ Ì" '1 1. 
' t ~ -,i.~, 7çe.l;,'r ~t7~1} ,~51 tf}I ~uÜúr~r..t(,. , . ~. I . ~ci i,; . l~t t .7 . * . r1 ~. .. . t .. ~~".. ~., 

3r1  ^?S: j y' 

8. 21. inç;c.cs de Lryu rxez Gelai ;LC;;, Sekk nr:a G;.ra'. {SG} e Liquidez Corrente (LC), superiores a i(um), 
c.m~ ..'. __s rr; 7:=:,:e ,r „ prc:scn;a,;ão oco. á' itanto de b711n;;t nG.rimoni 1t, demonstração de resultado de 

e dI:'":r:ti i' :r?'!. .StraÇ('3S c1.ot,íb?`rs dos L (dois) !rtti7loô eYer`icios sociais e obtidos pela agiicação 
oft'a s..

:( f';I;r ~-•' l . r~. ^ .. .. ! ~í ..Jr t (Passivo Gircíil~nlº + P3Sv'!0 

ií n~vrlS~Ci ~7~.d l` l.ìj-  
í'ii'Y. ~•. ;;; ; ~n'ui^r rt, 1 - fi': o í. '} . . í~r, ,ïr.,.,tantc '+i•sass+va não Circulante); e 

t5y . t ..,t.. 'I r' t'„ t..r, 
Passivo 

n¡~.. ,-,xr~,. ...~ (_~} _ (Avo irCulr.,nC) t,ras~lvo ~.,;.uiante), 

& Cr!. CEu: a c;::o'w5;. :: : :?'' ;ti;r4 Sfintn reSU tj;i:, ii#fe.ri(;' ou rouni a "(tLm' em qualquer dos indices de 
i'ou:v ~_YY ... _ i+ ;LG'; `  Gecai tSC; e I

t

. ̂  i;1ez Corre:r?
/

te (Ci, =er~] exïgido para fins de habiiitação 
ty~i if7l If. •h; " Ì_'~, ~~f.l ~I~f'!~ri¡~~!):.} i:~li:~~ ÌFIÌnIni~; ti Q . e ....~'1'r L V/ at 1 dc li)r tctal estimado da 

r;18r+Q Cl I ~rCEt,3 r'rinentC 1't t~tA11i ~s r'~ :._..: 

8. 23. As empresas c;iadaa no exercicio financeiro da ticitaçãn deverão atender a todas as exigéncias da 
tfab';taYáa e p derho substituir osdemonstrativos contábeis peto balanço de abertura. (lei n° 14.1333, de 
2021, ad. t5. §I J-

£}, 24, G tl. lr nk atn. '?ral, dtefao'is;r3Yro d+'? resultado (te eX(irfit.ifS e def'ilarS demonstrações Golt.%:11)ëis limitar-
se-ão a'° ért#yf:o eXerC'sia no caso de ;S Hke"aSoa jurídica ter sido constituída hã menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 
IS 1, . Gr' 2021, r'itT f1St. 6I 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO 

9. 1.O Custo estimado. total da contratação é de R$ 800,80 (Oitocentos reais), conforme custos unitários 
apostos no Documento SEI N° 8044460 

. 7fUl:i !,!Sc}niien. 441 t Hn;;que úa liarho Gt.rr.;dt C3r .:r;,r~: - SP • CLPi"düë2-ïbs 
r'r,fF}. Ì I(t .lf•S:f•. :i u IrC!!.;.i! ...,r... ,. / . r,. .. 

:y'•. I> 
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~ ANExQ iii . TERMO JA E  DE N(7T1FiÇ,AÇ ÃO 
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CONTRATANTE u'";(. ï: d 

CONTRATADO: € ,d r ' , : COM i:'':°: f' 

CONTRATO N 44i 3 

OBJETO Aquisição de cordas com tina?idade destinada ao auxílio no procedimento de podas e supressão de 

m ic s al. :n d ; trans' ~rto d' coroas (h r idad + cã i di Oz art' F" ..~ +. + r.`.::>j),,nsahii-G.r., c. da F,,nda: o José Pedro de Q•Iveira, 

`q:~rt  tr•

1. Estamos CIENTES de oue: 

a6 o a;  ;este a,r.ma ;cfér:do, seus aditamentos, hem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
trâ ú~ : :~5 "í `•.. !1•'i: Iti' , r i n Yrt i 'ial de Contas do Estado de São Paulo: cujo trãmite processual 

c r'e`a ^ 

5 ! Y O tO 7iO` VI5i8 F: OX1( V uv t.•Jf i;'S da,S mdniiestaçãos de Interesse, 

CeSpüwroâ i 
Lr. - _ .. . ... ::.,,..f.(S rami. .M r : .. +'s1eti4.. ' r iress om^ cio ú c * ,. , t ~ ï;(. ï^..,..~. ~ .. ctr^r. ,.o, n censon• n.:ia com o 

estabelec'Ia rta 'k::...ç3 ri '2  i íio , CESP. 

Gi alem ue d `Is3nil'(:•FS rio cii isso eiet'ónlco, íiOdOS OS E it spacno5 e DecisOes que vierem a ser tomadas, 
relativamente ao ai sido processc serão publicados no Diãrio Oficiai do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
da Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 
14 de ~ane iro de 19 . Fn?o do_sc, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Procsso C t '; 

dt as ;,"r`.o_"mü" 5 ¡_a ac díi rr:sp: nsãvo!S pela Cortraiant(: e interessados estão cadastradas no módulo 
eietrón'co do Cadaa5'ru Cor ra o TCESP -- CaaÉCESP', ilc., tern"i S previ tos no Artigo 2' das Instruções 
n°01l202Oi, c :d ;me Ì %arr.:•ç' J i es de Atualiza"^ a Cadastral" anoxa is); 

e} e de exclustva responsao'i'dade do CArdrat;sdo ni ntcr Sou dados compro atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para. 

a) [; aru-. -!:1: .,;r: .,.r,4c: d•:,.: E'tC; ; C1C1 iNt:.F"3:.) até Sí:u jlll imc.'.rrisl final e consequente publicação; 
bj St to` Cr r,v;?` e(; r'.`,.,si~~ ..~t'liti ie, nt+;i ~r~szo's e n~; + ri?; iF' e regimentais, r . , . -~ ttri ,Ji,i:s rr r. s, exerce o diro;t 

defesa, SniCrpGr ret'11rS[ p o CjCie Pii :1 GCiui`:Gr. 

h6Fánticl'. ;•17 • Botsrue d Geral90 • C:uupvF ,r+ CEF*13a 7s5 
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N e: Ap~reci.do Souxy

Cargo: Presidente 

CPF: &22.?56.489 9' 

.SE PFt).RO DE ()LtVE111A 
e~rer,r :~ 

RESPONSAVCIS i'Et.A 14`JMOL:í: . .:? ï'.i' t.t ; . , .;
DE }.iCIT.4CÃG: 
t,.ïth': A cictc Soit-i S;;}t 
Carga: Presidente 
CPF: 622356489g1 

A,rstnatura: 

~
t„!:t Vi:ty i•'~r:, 

é4:fàC Aparecida S". ;, S t^., 

Cargo: Presidente 
wPF: 522'.355,48º. 

Assinatura: 

t~Crc'^: Jose h`(-a£_ 0 

C3r(jo: i esOuri !r4 

CPF: 94i.899.4a8•a~ 

Assinatura:

Peta cantrat ~. 
ttrc;rnc: Va!t2r k;;; s ti; •Si ~tstt 

t;F:rco: ïfzretüri

CPF: 058.555.558•3h 

Assirtattrra: 

~itï~z k i„ 

 ~ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRA ANTE: 

Nome: Aparecido Souza S mtos 

Cargo: Pres;dente 

CPF: 622,356.4&9

Assinatura: 

GESTOR (ES) DO CON 
Nome: João Batista M 
Cargo: ductor 

CPF:. 778.086.655.0 ,

Assinatura:

RATO: 
ir, 

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Robson Luiz Gon 
Cargo:: Assessor exec 
CPF: 119.425 043-3Z 
Assinatura: .. ..._.. 

DEMAIS RESPGN 

Nome: Marcelo Bernardino} 
Cargo: Diretor 
CPF 137.621.47841 

Assïratura: 

Nome: Sabrina Kciiy 
Cargo: Diretora 

CPF: 324.043.008-81 

Assinatura:

atista 

Nome: Cristina Mayunni Ardi 
Cargo: Contadora 
CPF: 143.480.118.77 
Assinatura: i 

R. ¡.fí{tY kti&nG,;t, 4iï • S3rísgsí tla GaraWr• . Si' • CE 
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Nome : Carlos RobQrtc [3erhmirìo de s Santas 
Cargo: AssessorExecutit<o 
Cot^: I5{Y.33I 1O .G5 

r~1S5ii5attlC2; 

'1'í'+'mC: ArtdrR,tuitat?R t:é.G r!:k 

C;rrao: Agente Rdministr,itivo 
t`FF:: I54.957:34t>-t? t 

Assinatura:

{;t'1' ~`t¢1 dc U Cad~Slre i:itã¡st Res t,€'rn;i~t'f: ;ï} I4eG`k idaritiicar.ar pessoas físicas, que. 
.

€~ ... : . .:.:..... ::. ::.:.. : `~: cC • ri- ,s : :. ,,..,.•:. ' - ~..• : u'Jsu•.*:!L ~,,,.e<c;;,~ ,,:,..:jftr!Gri~>~ 1ì4 L?.a.n{llycl ïa::. }(F:ìl;;rtrr d C.ik.+i`sti$SSï t" B$rt85 t.ontrat3~tt~ , . . S' 

de rti:S{?":,si«aeís por 3çõc:S de a .sni}=3rtttanlentrF, ríàorlitClranl!iett? O aG'3SSaçto.; cie rtòSponS$vpiS por processos 
tw';w•F, de p irFt's pc j?ra5tar,= ̀e.s de Conlast de respQns~ivciti com atribuiç6es previstas em atos legais ou 

~c".~'r 4tr«t.u4s• e  r~W a.c:a?rlad£9s ia processos do cdi(ilt3P:.têncla deste Tribunal. Na :hipótese de 
dt? aias, czSï+ t• s t c t1c parecer cC3rlctkfSiVe sC:,í1 GiStirtt8 tiaqt!?lGaS já arrolados cArTio SUbscrítorLs 

! ì' ... .. .. a e?;: ï}hJffa de i7o i;',;.9cí:C pgp^t',itïca. (inc!so acrescida pela Resotuçá n° 

. , t.':~.•.. , . 4.t~: .r1': t '. • ki?r,+:n +t9 `•:P + i;e r> ~ 5C9r:i1~7$5 
`.fï;ii:9•ï~!il~» 'i:bS.tr, 9;pr.;: r ::p g;rv br 
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